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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos
Decreto n° 4.796, de 05 de agosto de 2020.

(“Que regulamenta a Lei Aldir Blanc”)

Vicente Juliano Minguili Canelada, Prefeito Municipal de 
Pederneiras, usando das atribuições

Considerando a sanção da Lei Federal nº 14.017, em 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020;

Considerando que os direitos culturais são direitos 
fundamentais protegidos pelo art. 215 da Constituição Federal 
de 1988 e direitos humanos internacionalmente reconhecidos 
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, que 
estabelece, em seu art. 27, que todo ser humano tem o direito 
de participar da vida cultural da comunidade e de fruir das 
artes, esse Decreto visa garantir o acesso continuado da 
população de Pederneiras à arte e à cultura, como dimensão 
primordial para a qualidade da vida humana por fomentar 

reflexão, sensibilidade, identidade, autoestima e senso de 
união e pertencimento à vida coletiva, essenciais durante o 
período de isolamento e distanciamento social acarretado 
pela situação de emergência em saúde.

D E C R E T A:

Art. 1º O Poder Executivo do Município de Pederneiras, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
administrará os recursos de que trata o artigo 2º da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020.

Art. 2º Fica criada a Comissão de Avaliação Cadastral 
de Artistas/Comitê de Apoio para assuntos referentes à Lei 
Aldir Blanc, composta de 12 (doze) membros, que terá por 
responsabilidade providenciar os meios administrativos, 
jurídicos e operacionais para o recebimento dos recursos 
federais destinados ao Município de Pederneiras nos termos 
do artigo 3º da Lei Federal nº 14.017, de 2020.

§ 1º A Comissão de Avaliação Cadastral de Artistas/
Comitê de Apoio para assuntos referentes à Lei Aldir Blanc 
será composto pelos seguintes membros:

I - Secretária Municipal da Cultura, que o presidirá;

II - 2 (dois) representante da Secretaria de Cultura e 
Turismo;

III - 1 (um) representante da Secretaria de Negócios 
Jurídicos;

IV - 1 (um) representante da Câmara Municipal de 
Pederneiras;

V - 2 (dois) representantes da sociedade civil do Conselho 
Municipal de Cultura - CMC;

VI - 2 (dois) representantes da sociedade civil do setor 
artístico e de movimentos culturais;

VII - 2 (dois) representantes da sociedade civil de Espaços 
Culturais;

VIII – 1 (um) representante da sociedade civil do setor de 
técnicos e serviços da área da Cultura;

§ 2º Os representantes da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo e da Secretaria de Negócios Jurídicos serão 
indicados por seus respectivos Secretários e o da Câmara 
Municipal por seu Presidente.

§ 3º Os representantes, do CMC serão indicados por seu 
presidente e ou dirigente responsável;

§ 4º Os representantes, dos incisos VI, VII e VIII serão 
indicados pelo CMC de comum acordo com a Secretaria 
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Municipal de Cultura.

§ 5º A Comissão de Avaliação Cadastral de Artistas/Comitê 
de Apoio para assuntos referentes à Lei Aldir Blanc terá as 
seguintes atribuições:

I – definir o plano de ação para uso do recurso em no 
máximo 30 dias após a vigência deste decreto;

II - participar das discussões referentes à regulamentação 
no âmbito do Município de Pederneiras para a distribuição 
dos recursos na forma prevista no artigo 2º da Lei Federal nº 
14.017/2020, e observando-se o artigo 1º deste decreto;

III - acompanhar e orientar os processos necessários para 
implantação da Lei Federal 14.017/2020 no município;

IV - acompanhar as etapas de transferência direta dos 
recursos do Governo Federal para o Município;

V - fiscalizar a execução dos recursos transferidos;

VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da execução 
dos recursos no âmbito do Município.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Cultura poderá expedir 
Resolução para complementar, esclarecer e orientar a 
execução da Lei Federal nº 14.017/2020, especialmente no 
tocante à forma de execução de seu artigo 2º.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de agosto de 
2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato
CONTRATO Nº 98/2020. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: José Wanderley Pastrello ME. 
OBJETO: Contratação das obras de reforma de uma quadra 

poliesportiva, localizada na Rua Francisco Chacon, nº N-522, 
N. H. Dom Pedro I, nesta cidade de Pederneiras/SP. VALOR 
TOTAL: R$ 72.435,50. ASSINATURA: 29/07/2020. VIGÊNCIA: 
45 dias. MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conf. art. 24, 
inciso I da lei nº 8.666/93. 

Pederneiras, 29 de julho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020 - HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação, que 
classificou em 1º lugar (preço unitário) os itens 01 por R$ 
17,20, 03 por R$ 18,50, 04 por R$ 18,90, 05 por R$ 21,50, 06 
por R$ 10,50 e 08 por R$ 11,40 em favor da empresa S. A. 
G - ESPETINHOS SÃO JORGE LTDA, com todas as demais 
condições conforme Edital. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data de publicação deste ato, para 
que o vencedor assine a Ata de Registro de Preços, sob pena 
de decair do direito ao registro de preços, podendo ainda, 
sujeitar-se à penalidade estabelecida no item 1.1 do Capítulo 
XIII do Edital. Pederneiras, 06 de agosto de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00050/2020 (SRP) 

Às 15:34 horas do dia 05 de agosto de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. VICENTE
JULIANO MINGUILI CANELADA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 4917/2020, Pregão nº 00050/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: COPO DESCARTÁVEL
Descrição Complementar: COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ATÓXICO, DE ACORDO C/ NORMA ABNT, NBR 14865, COR CREME
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.700 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00 UN
Valor Máximo Aceitável: R$ 1,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,6100 e a quantidade de 1.700 Pacote 100,00 UN .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:20 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA,

CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, Melhor lance: R$ 1,6100

Homologado 05/08/2020
15:34:32

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 2
Descrição: ESPONJA LIMPEZA
Descrição Complementar: ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL FIBRA SINTÉTICA, APLICAÇÃO RESTAURANTE, COMPRIMENTO MÍNIMO 125 MM,
LARGURA MÍNIMA 87 MM, ESPESSURA MÍNIMA 25 MM
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 2,1300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES , pelo melhor lance de R$ 1,1500 e a quantidade de 600 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:21 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES,

CNPJ/CPF: 06.855.234/0001-05, Melhor lance: R$ 1,1500

Homologado 05/08/2020
15:34:42

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 3
Descrição: DETERGENTE ÁCIDO
Descrição Complementar: DETERGENTE ÁCIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA EMULSIONANTE NÃO IÔNICO, ÁCIDOS E
INIBIDORES, APLICAÇÃO TRATAMENTO DE PISOS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Litro
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,7100 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LT , pelo melhor lance de R$ 6,9600 e a quantidade de 500
Litro .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:21 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA MACATUBA LT, CNPJ/CPF: 05.971.158/0001-22, Melhor lance: R$ 6,9600

Homologado 05/08/2020
15:34:55

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 4
Descrição: TOALHA DE PAPEL
Descrição Complementar: TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100% FIBRAS CELULÓSICAS, TIPO FOLHA DUPLA PICOTADA, COMPRIMENTO 22 CM,
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LARGURA 20 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GOFRADO, EM BOBINAS DE 60 FOLHAS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 240 Unidade de fornecimento: Pacote 2,00 RO
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,2500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES , pelo melhor lance de R$ 2,7900 e a quantidade de 240 Pacote 2,00 RO .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:22 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES,

CNPJ/CPF: 06.855.234/0001-05, Melhor lance: R$ 2,7900

Homologado 05/08/2020
15:35:04

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 5
Descrição: SABONETE LÍQUIDO
Descrição Complementar: SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO PEROLADO, APLICAÇÃO ASSEPSIA DAS MÃOS,
COMPOSIÇÃO ALCOOL E SORBITOL
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 370 Unidade de fornecimento: Frasco 1,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 21,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MIX ATACADO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 13,0400 , com valor negociado a R$ 13,0000 e a quantidade de 370
Frasco 1,00 L .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:22 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIX ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.804.335/0001-23, Melhor lance: R$ 13,0400, Valor Negociado: R$ 13,0000

Homologado 05/08/2020
15:35:20

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 6
Descrição: SABONETE LÍQUIDO
Descrição Complementar: SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, ACIDEZ PH 6 A 8, APLICAÇÃO ASSEPSIA DAS MÃOS,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AGENTE BACTERICIDA, COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO ANIÔNICOS, SOLVENTE
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 600 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L
Valor Máximo Aceitável: R$ 36,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MIX ATACADO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 12,4900 e a quantidade de 600 Galão 5,00 L .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 05/08/2020
13:44:22 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MIX ATACADO EIRELI, CNPJ/CPF:

30.804.335/0001-23, Melhor lance: R$ 12,4900

Homologado 05/08/2020
15:35:22

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Item: 7
Descrição: TOUCA
Descrição Complementar: TOUCA, TIPO DESCARTÁVEL, MATERIAL TNT, COR BRANCA, APLICAÇÃO COZINHA INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 550 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00 UN
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,9000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Item cancelado no
julgamento

24/06/2020
11:29:04 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado, por não ter sido obtida oferta

com preço abaixo do referencial informado no processo.

Homologado 05/08/2020
15:35:32

VICENTE JULIANO
MINGUILI CANELADA

Fim do documento
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Atas de registro de preço - Trimestral

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020
PROCESSO Nº 284/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 16 dias do mês de janeiro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa MADTRAT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP ,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº
02/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item
abaixo discriminado,  com seu respectivo  preço unitário,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

2 10.000 un

Tijolo  comum  maciço,  med.
aproximadamente 5 x 9,5 x 20cm, bem
queimado, 1ª linha.

Santo
expedito

0,36 R$ 3.600,00

3 50.000 un
Tijolo cerâmico 8 furos tipo baiano, med.
19 x 19 x 9cm, bem queimado, 1ª linha Dognani 0,49 R$ 24.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua
Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta
da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,  tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente da contratada,  após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 
1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo pela Secretaria de Compras e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Município de Pederneiras para as compras durante o período de 12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente,  ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra  do  produto  para  realização  dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.
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11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

 Pederneiras,21 de janeiro de 2020. 

FABIANO ROTONDO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 222.269.618-60 Prefeito Municipal

Madtrat Materiais para Construção Ltda EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2020
PROCESSO Nº 1002/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,
devidamente  representada  e  assistida,  e  a  empresa  MARCELO  APARECIDO  DA SILVA
EVENTOS  ME,  por  seu  representante  legal,  acordam  proceder,  nos  termos  dos  Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de
Pregão Presencial nº 07/2020, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços, o registro de preços dos serviços de ar-
bitragem de futebol de campo, society e futsal para campeonatos a serem realizados pelo Muni-
cípio de Pederneiras, durante o exercício de 2020, conforme segue:

=========================================================================
=========================================================================
LOTE N°  01 –  SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO -
“ADULTO” -    2020.  
Categorias: Adulto / Master 
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 120 jogos
01 árbitro
02 árbitros assistentes
01 mesário
01 gandula
Tempo de jogo: 45 min x 45 min
Dias de jogos: A Definir
Local:  Estádio  Antônio  Ruiz  Romero,  Campo de Futebol  dos  Bairros  Michel  Neme,  Leonor
Mendes de Barros, Antonio de Conti, Cidade Nova, de acordo com a necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais)
VALOR TOTAL: R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e vinte reais)
=========================================================================
=========================================================================

LOTE N° 02 – SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE   FUTSAL - “ADULTO” -  2020.  
Categorias: Adulto / Master 
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 160 jogos
02 árbitros
01 mesário
Tempo de jogo: 20 min x 20 min
Dias de jogos: A Definir
Local: Ginásio de Esportes Antônio Florêncio Pereira, Mini Ginásio de Esportes do Núcleo Antô-
nio de Conti, Mini Ginásio Irany Paine e outros de acordo com a necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 193,60 (cento e noventa e três reais e sessenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 30.976,00 (trinta mil, novecentos e setenta e seis reais)
=========================================================================
=========================================================================
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LOTE  N°  03  –  SERVIÇO  DE  ARBITRAGEM  PARA JOGOS    DE  FUTEBOL  SOCIETY  –  
“ADULTO” - 2020.
Categorias: Adulto / Master
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 70 jogos
01 árbitro
01 mesário
01 gandula
Tempo de jogo: 35 min x 35 min
Dias de jogos: A Definir
Local: Centro de Lazer do Trabalhador “Camel Al-Haj” e outros de acordo com a necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte centavos)
VALOR TOTAL: R$ 14.784,00 (quatorze mil, setecentos e oitenta e quatro reais)
=========================================================================
=========================================================================

LOTE  N°  04  –  SERVIÇO  DE  ARBITRAGEM  PARA  JOGOS   DE  FUTEBOL  SOCIETY  -  
“INFANTIL E JUVENIL” - 2020.
Categorias: Infantil / Juvenil
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 100 jogos
01 árbitro
01 mesário
01 gandula
Tempo de jogo: 20 min x 20 min
Dias de jogos: A Definir
Local: Centro de Lazer do Trabalhador “Camel Al-Haj” e outros de acordo com a necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 167,20 (cento e sessenta e sete reais e vinte centavos)
VALOR TOTAL: R$ 16.720,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte reais)
=========================================================================
=========================================================================

LOTE N°  05 – SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL  -  “  INFANTIL E  
JUVENIL” -  2020.
Categorias: Infantil / Juvenil
Sexo: Masculino / Feminino
Total de Jogos “aproximadamente”: 100 jogos
02 árbitros
01 mesário
Tempo de jogo: 15 min x 15 min
Dias de jogos: A Definir
Local: Ginásio de Esportes Antônio Florêncio Pereira, Mini Ginásio de Esportes do Núcleo Antô-
nio de Conti, Mini Ginásio Irany Paine e outros de acordo com a necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 158,40 (cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais)
=========================================================================
=========================================================================

LOTE Nº 06 – SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIOS DE FUTSAL  - “ADULTO” -
2020.
Categorias: Adulto / Master
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 50 jogos
02 árbitros
01 mesário
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Tempo de jogo: 20 minutos
Dia de jogos: A Definir (Eventos de um ou dois dias ao longo do ano)
Local: Ginásio de esportes Antônio Florêncio Pereira, Mini Ginásio de Esportes no Núcleo Antô-
nio de Conti, Mini Ginásio Irany Paine e outros coma necessidade.
VALOR UNITÁRIO: R$ 105,60 (cento e cinco reais e sessenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais)
=========================================================================
=========================================================================

LOTE N° 07   –  SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIOS DE FUTEBOL SOCIETY -  
“ADULTO” - 2020.
Categorias: Adulto / Master
Sexo: Masculino / Feminino
Total de jogos “aproximadamente”: 50 jogos
01 árbitro
01 mesário
Tempo de jogo: 30 minutos
Dias de jogos: A definir (eventos de um ou dois dias ao longo do ano)
Local: Centro de Lazer do Trabalhador “Camel Al-Haj”
VALOR UNITÁRIO: R$ 105,60 (cento e cinco reais e sessenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais)
=========================================================================
=========================================================================

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será até o dia 31/12/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1 – Os serviços serão realizados, parceladamente, de acordo com as necessidades, durante o
exercício de 2020, mediante solicitação da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, correndo
por conta da contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes, em conformidade com o estabelecido no Anexo I do Edital.

2 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicita-
do pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ain-
da, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediata-
mente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

1 – Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo
Secretário de Esportes, Lazer e Juventude, que acompanhará a sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da realização
dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente, devidamente atestada
pelo Secretário de Esportes, Lazer e Juventude. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá somente após a data de sua apresentação válida.
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3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o adminis-
trador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de
que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

1 – DA CONTRATADA

1.1 – Fornecer todo o pessoal necessário à execução dos serviços descritos na cláusula 1 do
presente  contrato,  equipados  com apitos,  bandeiras,  cartões  e  cronômetros  de  pulso,  bem
como os árbitros e assistentes devidamente uniformizados.

1.2 – Respeitar todas as normas de execução de serviços do Município.

1.3 – Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes
de trabalho, bem como todas as demais despesas com transporte, alimentação e hospedagem
do pessoal que realizará os serviços, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

1.4 – Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a tercei-
ros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

1.5 – Utilizar nos serviços, somente árbitros, árbitros assistentes e mesários (4º árbitro) que
possuam curso de capacitação na sua atividade, mediante a apresentação de diplomas ou certi-
ficados emitidos por entidades oficiais ou devidamente autorizadas para esta finalidade.

1.6 – Manter a presença dos árbitros, árbitros assistentes, mesários (4º árbitro) e gandulas nos
locais dos jogos, com pelo menos 20 (vinte) minutos de antecedência, quando das primeiras
partidas.

1.7 – Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar de acordo com o
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

2 – DO CONTRATANTE

2.1 – Intervir na prestação dos serviços, nos casos e condições previstos em lei;

2.2 – Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e as cláusulas deste
contrato;

2.3 – Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois
do recebimento das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo Secretário de Esportes, Lazer e
Juventude.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS E PENALIDADES

1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da
lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa
prévia: 

1.1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabe-
lecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).
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1.2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

1.2.1 – Atraso até 30 dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total dos servi -
ços por dia de atraso;

1.2.2 – A partir do 30º dia entende-se como inexecução total da obrigação;

1.3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos
serviços.

1.4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos ser-
viços.

1.5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Con-
tratada, após a sua imposição.

1.6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou pre-
juízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

1.7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalida-
ção em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais. 

1.8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o des-
cumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima dos
serviços,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a  definição  da  quantidade  e  do  momento  da
contratação.

1.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Secretário de Esportes, Lazer e Juventude para as contratações
até o dia 31/12/2020.

2  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de  Pederneiras  firmar  as
contratações  que  dele  poderão  advir,  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em
igualdade de condições.

3  –  Constituem motivos  para  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  as  situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

4  –  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de
reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

5 – Independentemente de solicitação dos contratados,  a Administração poderá convocar o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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6 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-
se do compromisso ajustado,  quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio
econômico-financeiro.

6.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emiti-
dos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o
fornecimento desses documentos;

6.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

6.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação es-
pecífica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

7 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada,
será assinada pelas partes.

Pederneiras, 03 de março de 2020. 

MARCELO APARECIDO DA SILVA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 212.521.098-30 Prefeito Municipal

Marcelo Aparecido da Silva Eventos ME
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº57/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
PROCESSO Nº 1153/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Ao 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  JAMILE  CAZARIN  LOZANO  BIAZON  ME,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão presencial nº 09/2020,
bem como das leis  nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente ao item abaixo
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
===========================================================================
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL

===========================================================================

===========================================================================
01 200 un. Fisioterapia  com  manutenção  do  Protocolo

Pediasut  associado ao conceito Neuroevolutivo
Bobath,  que  se  traduz  em  9  meses  de
manutenção  no  ano  com  uma  média  de  14
sessões ao mês, nos meses que intercalam os
ciclos  da  terapia  Pediasuit  Intensiva:  Luiza
Lorenzetti  Ravanhã da Silva. Mandato Judicial:
1003392-06.2017.8.26.0431

158,00 31.600,00

02 03 un. Terapia intensiva Protocolo Pediasuit, sendo que
deverá  ser  realizada,  segundo  indicação  dos
médicos, 03 (três) unidades protocolos no ano,
ou seja, a cada 4 (quatro) meses, que se traduz
em  terapia  de  3h/dia,  durante  4  semanas.
Paciente:  Luiza  Lorenzetti  Ravanhã  da  Silva.
Mandato Judicial: 1003392-06.2017.8.26.0431.

9.480,00 28.440,00

===========================================================================

2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O licitante vencedor deverá emitir semanalmente à Secretaria Municipal de Saúde, Relatório
de comparecimento do paciente, a fim de prestar informações judiciais de atendimento à Liminar.

2.2  -  Caso  o  licitante  vencedor  esteja  localizado  em  cidades  que  possuem  viagens  diárias
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam: Bauru, Jaú e Botucatu, deverão ser
observados os seguintes horários para atendimento, de segunda à sexta-feira:
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a) Bauru: das 5:00 às 15:00 horas;
b) Jaú: das 5:00 às 11:00 horas e;
c) Botucatu: às 5:00 horas.

2.3)  Caso  o  licitante  vencedor  esteja  localizado  em outra  cidade,  ou,  mesmo localizado  nas
cidades de Bauru,  Jaú e Botucatu,  não possua disponibilidade de horários  na forma do item
anterior,  deverá  arcar  com todas  as  despesas  de  transporte  e  locomoção do  paciente.e  seu
acompanhante, inclusive seus riscos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – Os serviços deverão ser realizados conforme solicitações da Secretaria de Saúde, correndo
por conta da contratada todas as despesas de seguros, transportes (quando for o caso), tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação, em
conformidade com o estabelecido na cláusula primeira desta Ata de Registro de Preços. 

2 – A Contratada compromete-se a realizar os serviços de forma que atenda a todas as normas e
exigências legais para o caso, principalmente no que se refere às determinações da Secretaria
Municipal de Saúde.

3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do licitante vencedor, no
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação
da  nota  fiscal/fatura  correspondente  aos  serviços  prestados,  devidamente  atestada  pela
Secretária Municipal de Saúde. 
 
2 - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal até o último
dia útil do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra na data acima
aprazada. 

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido
ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  -  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
obrigação;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
obrigação;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1  –  Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  as  solicitações  da  Secretaria  de  Saúde,
mediante “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações
dos serviços,  quantitativos,  prazo,  local de entrega e preços unitário e total,  que substituirá o
Termo de Contrato..
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  contratar  uma  quantidade  mínima  de
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5  –  Os  serviços  não  serão  aceitos  na  hipótese  de  os  mesmos  não  corresponderem  às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo serem substituídos pela empresa detentora
da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se
de  compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio
econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais
emitidos por órgãos governamentais,  alusivos à época da elaboração da proposta e do
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momento  do  pedido  de  desoneração  do  compromisso,  sendo  de  responsabilidade
exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro,  a Administração poderá cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                   
Pederneiras, 16 de março de 2020. 

JAMILE CAZARIN LOZANO BIAZON VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 293.694.568-21 Prefeito Municipal

Jamile Cazarin Lozano Biazon ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020 
PROCESSO Nº 1532/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, 
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e 
assistida, e a empresa ÓPTICA BRILLE EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos 
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e 
do edital de Pregão Presencial nº 10/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Item Qtde Unid. Descrição Vr. unit. Vr. total 
1 115 unid. ÓCULOS DE 2:25/4:00 GRAUS R$ 31,00 R$ 3.565,00 
2 45 unid. ÓCULOS DE 4:25/6:00 GRAUS LENTE SURFAÇADA R$ 31,00 R$ 1.395,00 
3 40 unid. ÓCULOS DE GRAU BIFOCAL R$ 40,00 R$ 1.600,00 
4 15 unid. ÓCULOS DE 6:25/8:00 GRAUS LENTE SURFAÇADA  R$ 41,00 R$ 615,00 
5 10 unid. ÓCULOS DE 8:25/10:00 GRAUS LENTE SURFAÇADA R$ 60,00 R$ 600,00 
6 10 unid. ÓCULOS DE 10:25/16:00 GRAUS LENTE SURFAÇADA R$ 89,00 R$ 890,00 
7 10 unid. ÓCULOS DE 16:25 GRAUS/ACIMA LENTE SURFAÇADA R$ 89,00 R$ 890,00 
8 120 unid. ÓCULOS DE GRAU MULTIFOCAL R$ 45,00 R$ 5.400,00 
9 105 unid. ÓCULOS DE ATÉ 0:75 GRAUS R$ 30,00 R$ 3.150,00 
10 150 unid. ÓCULOS DE 1:00/2:00 GRAUS R$ 30,00 R$ 4.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 07 (sete) dias corridos, após cada solicitação.  
 
2 – A retirada das solicitações dos serviços, bem como a entrega dos produtos deverão ser efetuadas na 
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, localizado na Avenida Paulista, nº S-307 - Centro, 
nesta cidade de Pederneiras/SP, semanalmente, correndo por conta da Contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
3 – As armações poderão ser em acetato ou metal. 
 
4 – Os óculos deverão ser embalados em estojos apropriados para este fim. 
 
5 – O licitante vencedor deverá disponibilizar na cidade de Pederneiras, espaço físico para atendimento 
aos beneficiários, em horário comercial, durante 06 (seis) dias por semana. 
 

6 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 
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substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 – O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da entrega dos materiais, 
mediante depósito em conta-corrente, desde que estes tenham sido executados, atestados e aprovados 
pelos técnicos da Prefeitura. 
 
2 – As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues na Prefeitura Municipal, juntamente com o relatório 
dos serviços prestados emitido pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, no último dia útil 
do mês referente aos serviços prestados, para que o pagamento ocorra no mês subsequente conforme 
cláusula anterior. 
 
3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.  
 
4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre 
o valor total da Autorização de Fornecimento;  
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
 
6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais.  
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e 
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos 
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 
Contrato. 
 
2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada 
“Autorização de Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social para as compras durante 
o período de 12 (doze) meses. 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 
assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto 
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
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7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução 
dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se do 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, 
serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 
o registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica 
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados 
no mercado. 
 
10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a 
Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 

Pederneiras, 17 de março de 2020.  
 
 
 
 
 

ELAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 357.521.338-07 Prefeito Municipal 

Óptica Brille Eireli  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020 
PROCESSO Nº 2968/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa OLI3 CONSTRUÇÕS E COMÉRCIO LTDA ME, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 12/2020, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente ao item abaixo 
discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
=========================================================================== 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
=========================================================================== 
 
=========================================================================== 

01 500.000 m² Roçada de praças, terrenos, parques, áreas 
verdes, canteiros de avenidas, postos de saúde, 
escolas e demais próprios municipais, localizados 
no Município de Pederneiras 

R$ 0,1580 R$ 79.000,00 

=========================================================================== 
 
2 - Dos serviços de roçada  
 
1.1 - O licitante vencedor, deverá realizar serviço de roçada com roçadeira do tipo costal/lateral 
e/ou trator roçadeira, de praças, terrenos, parques, áreas verdes, canteiros de avenidas, postos 
de saúde, escolas e demais próprios municipais, localizados no Município de Pederneiras. 
 
1.2 - Para realização do serviço, o licitante vencedor, deverá retirar a solicitação junto a Secretaria 
Municipal de Operações Urbanas, preferencialmente, às segundas-feiras, retornando na segunda 
feira seguinte, com as solicitações já executadas, devidamente identificadas com data e hora da 
execução do serviço, bem como informar o nome do responsável pelo acompanhamento dos 
trabalhos. 
 
1.3 - A finalização do serviço executado pelo licitante vencedor, se dará após a devida aprovação 
pela Secretaria Municipal de Operações Urbanas;  
 
1.4 - O licitante vencedor, será responsável pela retirada de todo o resíduo proveniente da 
limpeza, no mesmo dia da realização da roçada, e devendo ser transportado até o Bolsão de 
Entulhos utilizado pela Prefeitura Municipal de Pederneiras, conhecido como área da CEAGESP. 
(não será permitido o acumulo de resíduos em vias públicas); 
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1.5 - Tanto a roçada, como a retirada dos resíduos, serão executadas por funcionários do licitante 
vencedor, acompanhados de encarregado pelos serviços, onde serão executados apenas os 
serviços previamente solicitados pela Secretaria Municipal de Operações Urbanas; 
 
1.6 - O licitante vencedor, deverá fornecer aos seus funcionários, no mínimo os seguintes 
equipamentos de proteção individual (EPIs): 
 
a) Uniforme; 
b) Botina de segurança; 
c) Luva de proteção, compatível com a atividade exercida; 
d) Colete refletivo; 
e) Óculos de proteção; 
f) Protetor auricular; 
g) Protetor solar; 
h) Chapéu. 
 
1.7 - O licitante vencedor, deverá se utilizar de equipamento de proteção coletiva (EPCs), Cones 
de sinalização e placas indicativas de serviço de limpeza urbana, em quantidade suficiente para 
sinalização da via, de forma que o local da execução dos serviços fique resguardado. 
 
1.8 - Todas as despesas necessárias para a realização dos serviços, tais como: tratores, 
roçadeiras, veículos (específicos, carga e pessoal), ferramentas, equipamentos em geral, 
combustíveis, sinalização, equipamento de segurança (EPI e EPC), alimentação e água potável, 
deslocamentos, despesas com pessoal, e danos ao patrimônio público ou particular, acidentes ou 
incidentes provocados na execução dos serviços, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente Ata, serão de inteira responsabilidade do licitante vencedor, 
não cabendo nenhum ônus ao Município de Pederneiras. 
 
1.9 - Os veículos utilizados pelo licitante vencedor, deverão estar em bom estado de conservação, 
devidamente licenciados, obedecendo as normas de trânsito vigentes, ressaltando que os 
veículos, mesmo estando prestando serviços públicos, não gozam da prerrogativa de trânsito ou 
estacionamento em áreas não permitidas; 
 
1.10 - Caberá a Secretaria Municipal de Operações Urbanas, elaborar programação do serviço de 
roçada, bem como a fiscalização da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - Os serviços serão realizados, parceladamente, em locais determinados pelo Secretário de 
Operações Urbanas, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de 
Fornecimento emitida pela Secretaria de Compras e Licitações, que substituirá o Termo de 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado quinzenalmente, mediante crédito em conta corrente do licitante 
vencedor, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação à Secretaria de Finanças, da nota 
fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, devidamente atestada pelo Secretário de 
Operações Urbanas. 
 
2 - Quando dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar as cópias autenticadas dos 
comprovantes de registro em CTPS, das guias de recolhimento do INSS e do FGTS, bem como 
da Folha de Pagamento com os comprovantes de crédito em favor de todo o pessoal alocado nos 
serviços, devidamente atestados pelo Secretário de Operações Urbanas.  
 
3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
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5 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total do Contrato;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento 
emitida pela Secretaria de Compras e Licitações. 
 
2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de 
serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação. 
 
2.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Termo de Referência são estimativos e 
representam as previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 
12 (doze) meses. 
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3 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
4 – Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
da Ata de Registro de Preços e do Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo ser 
substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
5 - Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar devidamente registrado 
na forma da legislação vigente. 
 
6 - O licitante vencedor deverá respeitar todas  as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho, bem como todas as Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais 
emitidos pela autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes 
à execução dos serviços ora contratados. 
 
 7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de 
trabalho serão por conta do licitante vencedor. 
 
8 - Todo e qualquer dano provocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusive no que se 
refere às redes de serviços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
 
9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88. 
 
10 - Retenção do INSS a ser descontado pelo CONTRATANTE sobre o valor dos serviços 
constantes da Nota Fiscal  ou Fatura apresentada pela CONTRATADA, na forma da legislação 
vigente. 
 
11 -  Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo 
Município de Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário de Operações Urbanas, que 
acompanhará a sua execução e determinará os locais em que os mesmos serão realizados. 
 
12 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 
16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
  
13 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio 
econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
14 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
15 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-
se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio 
econômico - financeiro. 
 
15.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros 
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documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos; 
 
15.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 
 
15.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo 
com os praticados no mercado. 
 
16 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 

        
Pederneiras, 23 de março de 2020. 

 
 
 
 

LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 356.279.088-07 Prefeito Municipal 

OLI3 Construções E Comercio Ltda  
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

11 200 KG

massa alimentícia tipo argolinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência a marca: Galo ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

GALO R$ 3,34 R$ 668,00

16 3.280 KG molho de tomate refogado, (não peneirado), 

produto preparado com frutas maduras e sãs, 

acrescidos de condimentos e especiarias, sal, 

açúcar, cebola, óleo vegetal, sem pimenta, 

PREDILECTA R$ 2,89 R$ 9.479,20

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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amido de milho, glutamato monossodico e 

outros ingredientes permitidos, isento de 

sujidades, parasitas, larvas e fermentações, 

livre de defeitos de processamento, 

acondicionado em sachês contendo 2 kg a 4,1 

kg, embalado em caixa de papelão reforçado, 

com validade mínima de 10 meses a contar da 

data de entrega e suas condições deverão estar

de acordo com a NTA31 / 32 (Decreto 12.486 

de 20/10/78). Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: marca, nome do fabricante

e fantasia, CNPJ, email, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Pomarola, Salsaretti, Predilecta, ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original pra teste de degustação e ficha técnica 

do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável 

técnico (exceto para aqueles produtos que 

forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

17 1.500 KG

biscoito com sal, tipo cream cracker, 

composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 

amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 

açúcar, fermento biológico, fermento químico 

bicarbonato de sódio e acidulante acido 

láctico. Livre de gorduras trans. Acondicionada 

em embalagem flow pack de 200 gramas a 400 

gramas em caixas de papelão reforçado com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega e 

suas condições deverão estar de acordo com 

NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Marilan, Bauducco, 

Triunfo, Renata, Aymoré, Panco, Mabel ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

RENATA R$ 5,74 R$ 8.610,00

20 1.350 KG massa alimentícia tipo espaguete, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

GALO R$ 3,24 R$ 4.374,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes 500 g, de plástico 

transparente atóxico com validade mínima de 

10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o 

(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de

25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura 

deverá manter-se al dente conforme 

instruções embalagem. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

25 1.600 KG biscoito doce sem recheio, sabor maisena, 

composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, açúcar invertido, amido, sal, 

estabilizante lecitina de soja, fermentos 

químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato 

de amônio, acidulante acido láctico e 

aromatizante. Livre de gorduras trans. 

Acondicionada em embalagem flow pack de 

200 a 400 gramas em caixas de papelão 

reforçado, com validade mínima 6 meses a 

partir da entrega e suas condições deverão 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 

12.486/78). Conter na embalagem impresso de

forma indelével: marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Marilan, Bauducco, Triunfo, Renata, 

Mabel, Aymoré, Panco ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de

degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das 

RENATA R$ 5,65 R$ 9.040,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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mesmas marcas indicadas como referência). 

30 450 KG

fubá de milho, simples, de grão de milho 

moído, de cor amarelada com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios, com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico pesando de 

500 g a 1 kg, com validade mínima de 04 meses

a partir da data de entrega e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA-34 

(Decreto 12486 de 20/10/78). Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Zanin, Zilio, Yoki, Sinhá 

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

ZANIN/

SEARA
R$ 1,74 R$ 783,00

36 600 KG

biscoito cream cracker integral, composto de 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, farelo de trigo, gordura vegetal, açúcar, 

sal, fermentos químicos e outros ingredientes 

permitidos. Livre de gorduras trans. 

Acondicionado em embalagem flow pack de 

200 gramas a 400 gramas em caixas de papelão

reforçado com validade mínima 6 meses a 

partir da entrega e suas condições deverão 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 

12.486/78). Conter na embalagem impresso de

forma indelével: marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Marilan, Renata, Triunfo, Panco ou 

similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produto 

RENATA R$ 6,34 R$ 3.804,00

38 400 KG massa alimentícia tipo parafuso INTEGRAL, 

seca, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo INTEGRAL e farelo de trigo, massa 

de sêmola (sêmola de trigo), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

GALO R$ 4,31 R$ 1.724,00
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acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após 

a cocção a textura deverá manterse al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição e telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Galo, Renata ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste 

de degustação e ficha técnica do produto em

papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem 

cotados das mesmas marcas indicadas como 

referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 06 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 621 Página 37 de 110

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 057.281.588-38 Prefeito Municipal

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa FAVORITTO COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EI-
RELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrôni-
co nº 27/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos
itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláu-
sulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

41 500 L

Concentrado líquido para refresco sabor caju e 

maçã, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 9.900,00

42 500 L Concentrado líquido para refresco sabor 

laranja com acerola, sem conservantes, sem 

corantes artificiais, contém acidulante ins 330, 

aroma natural da própria fruta e sem açucar. 

Prazo de validade: 12 meses. Embalagem: 5000

ml (bombona plástica). Armazenagem: 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 9.900,00
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temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência) 

43 1.600 L

Concentrado líquido para refresco sabor 

tangerina, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, email, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

FRUTTI LIFE R$ 18,99 R$ 30.384,00

44 1.600 L Concentrado líquido para refresco sabor uva e 

maçã, sem conservantes, sem corantes 

artificiais, contém acidulante ins 330, aroma 

natural da própria fruta e sem açúcar. Prazo de

validade: 12 meses. Embalagem: 5000 ml 

(bombona plástica). Armazenagem: 

temperatura de -8ºc (mínimo). Diluição: suco 

(1 parte de suco + 6 partes de água). 

Características organolépticas: aspectos, cor, 

FRUTTI LIFE R$ 19,80 R$ 31.680,00
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odor e sabor próprios. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição

e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as 

marcas: Oriun-Citro Life, Nutri Citrus e Fruttilife

ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
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a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
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8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

RODRIGO MAURICIO MORIS VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 394.076.068-48 Prefeito Municipal
Favoritto Comercio de Bebidas e Alimentos

Eireli
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

18 1.000 KG

massa alimentícia tipo conchinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Galo, Da Roz ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

DA ROZ R$ 3,29 R$ 3.290,00

19 1.000 KG massa alimentícia tipo ave maria, seca, cor
amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 

DA ROZ R$ 3,25 R$ 3.250,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 06 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 621 Página 48 de 110

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas condições
deverão estar de acordo com o (Decreto 
3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 
25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a 
textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter 
na embalagem impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). Tendo como referência as
marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para 
teste de degustação e ficha técnica do 
produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

26 2.600 KG massa alimentícia tipo parafuso, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Galo, Da Roz ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para 
teste de degustação e ficha técnica do 
produto em papel timbrado do fabricante, 
devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 

DA ROZ R$ 3,08 R$ 8.008,00
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produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

31 300 KG

massa alimentícia tipo padre nosso, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha 

de trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes

naturais cúrcuma e urucum), isento de 

corantes artificiais, sujidades, parasitas, 

admitindo umidade máxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atóxico com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega, suas condições deverão estar de 

acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 

(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 

cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-

mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Galo, Da Roz 
ou similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

DA ROZ R$ 3,20 R$ 960,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.
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4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 
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8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

JOSÉ ROBETO ARRAIS SERODIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 131.787.258-49 Prefeito Municipal
Massas Alimentícias da Roz Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Pau-
lo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente re-
presentada e assistida, e a empresa  NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 4.000 KG margarina cremosa, constituída de óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, água, 
com sal (máximo de 3% para 10 gramas de 
margarina), com no mínimo 65% de lipídios, 
leite em pó desnatado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, aroma idêntico ou 
natural de manteiga, vitamina A 15.000 UI 
por kg, estabilizante mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos (INS 471) e lecitina de soja (INS
322) acondicionados em potes de plástico 
atóxico de 500 g, validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Livre 
de Gorduras Trans. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição, telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Qualy, Vigor, 
Doriana, Delícia, Leco ao Leite, ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 

DELÍCIA/
NACIONAL

R$ 6,50 R$ 26.000,00
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referência). 

06 26.000 L

leite de vaca, UHT, integral, teor de matéria 
gorda mínimo de 3%, e com validade mínima
de 100 dias a contar da data da entrega, em 
embalagem esterilizada e hermeticamente 
fechadas, tipo longa vida (Tetra Pak) 
contendo 1 litro. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição e telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor). Tendo 
como referência as marcas: Itambé, Mococa,
Elegê, Tirol, Centenário, Batavo, Parmalat, 
Terra Viva, Polly, Piracanjuba, Italac ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

POLLY/
NACIONAL

R$ 2,74 R$ 71.240,00

07 600 L

leite de vaca, UHT/UAT, desnatado, teor de 
matéria gorda mínimo de 0,5%, e com 
validade mínima de 100 dias a contar da data
da entrega, em embalagem esterilizada e 
hermeticamente fechadas, tipo longa vida 
(Tetra Pak) contendo 1 litro. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Itambé, Mococa, Elegê, Tirol, 
Centenário, Batavo, Parmalat, Polly, 
Piracanjuba, Italac ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico. 

POLLY/
NACIONAL

R$ 2,74 R$ 1.644,00

09 800 KG farinha de trigo, especial, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, obtido do trigo moído, 
limpo, desgerminado, de cor branca, isenta 
de sujidades, parasitos e larvas, livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos, 

MARRAKECH/
NACIONAL

R$ 2,02 R$ 1.616,00
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validade mínima de 02 meses a contar da 
data de entrega, pacotes de 1 kg, fardos de 
10 kg, e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria N 54, de 18/07/96. 
Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Renata, Nita, Anaconda, Dona 
Benta, Globo ou similar de igual qualidade 
ou superior. Apresentar duas amostras em 
embalagem original para teste de 
degustação. (exceto para aqueles produtos 
que forem cotados das mesmas marcas 
indicadas como referência). 

12 600 KG

biscoito salgado, tipo aperitivo, integral, 
composto de farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico, farinha ou farelo de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar, sal, açúcar 
invertido, fermentos químicos e outras 
substâncias permitidas. Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem 
individual em filme flexível contendo de 25 a 
30 gramas e embalagem secundária em 
caixas de papelão reforçado, com validade 
mínima 5 meses a partir da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
Portaria 263 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência as marcas: Marilan 
(Pit Stop), Nabisco (Club Social), Aymoré 
(Grão da Terra), Triunfo (Cereal Mix), ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

PIT STOP/
NACIONAL

R$ 16,73 R$ 10.038,00

13 600 KG
biscoito salgado, tipo aperitivo, original, 
composto de farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, 

PIT STOP/
NACIONAL

R$ 14,99 R$ 8.994,00
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sal, açúcar invertido, fermentos químicos e 
outras substâncias permitidas. Livre de 
gorduras trans. Acondicionada em 
embalagem individual em filme flexível 
contendo de 25 a 30 gramas e embalagem 
secundária em caixas de papelão reforçado, 
com validade mínima 5 meses a partir da 
entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 263 de 22/09/2005 e 
suas alterações posteriores. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor). 
Tendo como referência as marcas: Marilan 
(Pit Stop), Nabisco (Club Social), Triunfo 
(Salpetex), Aymoré (Salpet), ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

14 800 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor amanteigado, composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado, sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: registro do fabricante no
M.S., marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência a marca: Marilan ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 12,00 R$ 9.600,00
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de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

15 1.000 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor chocolate, composição básica farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, açúcar
invertido, ovo integral desidratado, sal, 
manteiga, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido 
láctico e aromatizante. Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem flow 
pack de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Marilan, Bauducco, 
Renata, Triunfo, Mabel, Aymoré, Visconti ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

RENATA/
NACIONAL

R$ 8,92 R$ 8.920,00

24 800 KG

biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor nata, composição básica farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado, sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 12,87 R$ 10.296,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 06 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 621 Página 59 de 110

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Marilan, Mabel ou 
similar de igual qualidade ou superior. 
Apresentar duas amostras em embalagem 
original para teste de degustação e ficha 
técnica do produto em papel timbrado do 
fabricante, devidamente assinada pelo seu 
responsável técnico (exceto para aqueles 
produtos que forem cotados das mesmas 
marcas indicadas como referência). 

34 300 KG

ervilha seca partida, nova, constituída de 
grãos inteiros e sãos, com umidade máxima 
de 15% por peso, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionada em saco de
polietileno, com validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega, pesando 
500 gramas e suas condições deverão estar 
de acordo com a Portaria MA 65/93 e 
Portaria 263 de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência as marcas: Yoki, Siamar ou similar 
de igual qualidade ou superior. Fornecer 
duas amostras em embalagem original iguais
as que serão entregues, devidamente 
rotuladas e identificadas para testes de 
degustação. 

SIAMAR/
NACIONAL

R$ 8,59 R$ 2.577,00

35 800 KG biscoito doce sem recheio amanteigado 
integral, sabor manteiga, composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal (soja, palma), 
farelo de trigo, açúcar invertido, sal, 
emulsificante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato
de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante. Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 
300 a 400 gramas em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 6 meses a 
partir da entrega e suas condições deverão 

MARILAN/
NACIONAL

R$ 13,20 R$ 10.560,00
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estar de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem impresso 
de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). Tendo como 
referência a marca: Marilan ou similar de 
igual qualidade ou superior. Apresentar duas
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

37 400 KG

massa alimentícia tipo espaguete INTEGRAL, 
seca, obtida pelo amassamento de farinha 
de trigo INTEGRAL e farelo de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo), isento de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, 
acondicionada em pacotes de 500 g, de 
plástico transparente atóxico com validade 
mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após 
a cocção a textura deverá manter-se al dente
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). Tendo como referência as 
marcas: Galo, Renata ou similar de igual 
qualidade ou superior. Apresentar duas 
amostras em embalagem original para teste 
de degustação e ficha técnica do produto em
papel timbrado do fabricante, devidamente 
assinada pelo seu responsável técnico 
(exceto para aqueles produtos que forem 
cotados das mesmas marcas indicadas como 
referência). 

GALO/
NACIONAL

R$ 4,93 R$ 1.972,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens 01, 21, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 44 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob  pena  de  devolução  dos  produtos,  sujeitando-se,  ainda,  às  sanções  previstas  na
Cláusula Sexta deste instrumento.

4 -  Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.
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7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 18 de maio de 2020.

BARBARA CRUZ FAITARONE VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal

Nutricionale Comercio de Alimento Ltda
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020
PROCESSO Nº 4547/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa PRONTINHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 27/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

39 2.000 KG

Chocolate  em  pó  37%  cacau.  Ingredientes

básicos: cacau em pó (mínimo de 37%), açúcar,

aromatiante,  vitaminas  e  minerais  e  outros

ingredientes/aditvos que não descaracteriiem

o  produto  e  permitdos  na  legislação.  Não

poderá conter  corantes,  conservantes,  adição

de gordura e óleos estranhos a qualquer tpo

de chocolate, bem como, manteiga de cacau e

não poderá ser adicionado de amido e féculas

estranhas.  Característcas  organoléptcas:

aspecto:  pó homogêneo, cor:  própria,  cheiro:

característco,  sabor:  doce,  próprio.  Validade

mínima  de  10  meses  a  partr  da  data  de

entrega.  Embalagem:  saco  de  polietleno

atóxico contendo 800 gramas a  2000 gramas

do produto, reembalados em caixa de papelão

reforçado e  suas  condições deverão estar  de

acordo  com  a  NTA-40  (Decreto  12.486  de

20/10/78). A rotulagem deverá estar de acordo

com  a  legislação  vigente.  Conter  na

embalagem  impresso  de  forma  indelével:

registro  do fabricante  no M.A./  SIF  /  DIPOA,

marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,  CNPJ,

email, n° do lote, data de fabricação, validade,

peso, composição, telefone do SAC (serviço de

atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como

referência  a  marca:  Prontnho  ou  similar  de

igual  qualidade  ou superior.  Apresentar  duas

amostras em embalagem original para teste de

degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em

papel  tmbrado  do  fabricante,  devidamente

assinada pelo seu responsável técnico (exceto

para aqueles produtos que forem cotados das

mesmas marcas indicadas como referência). 

PRONTINHO R$ 21,00 R$ 42.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1.  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias  corridos
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan,  nº N-1225 – Parque Industrial  Fuad
Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,  transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
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conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira  devida  pelo  Município  de  Pederneiras,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta)  dias,  multa de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;
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5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por
conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente  as especificações mínimas exigidas no edital,  a  contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa
de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de
Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93,  além  de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

                                                  Pederneiras 16 de junho de 2020.

CAROLINA ROSANA SALMASO BISAIO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 217.086.588-82 Prefeito Municipal

Prontinho Indústria e Comércio Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, ob-
servadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

06 2.000 kg

carne de aves congelado em Iscas/Tiras sem
osso IQF: Cortes de filé de peito de frango em
Iscas/Tiras,  sem  osso  e  sem  pele.  Produto
cárneo cru obtido a partir de cortes porcionados
em  iscas/tiras  de  frango  -  filé  de  peito,
submetido  ao  processo  tecnologicamente
adequado  de  congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  –  IQF.
Proveniente  de  aves  sãs,  isenta  de  parasitas,
sujidades  e  qualquer  substância  contaminante
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração. Abatidas sob inspeção veterinária de
acordo  com  a  legislação  vigente,  isenta  de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  manchas.
Toda  matéria-prima  utilizada  deve  ser  de
qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento  inspecionado pelo  Serviço  de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não pegajoso. Textura, Cor, Odor: característico
de  carne  de  ave  fresca  congelada.  Sabor:
característico.  Embalagem  primaria:  Sacos  de
polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado e rotulados, conforme legislação
vigente pesando de 01 kg a 02 kg. Temperatura
máxima de -18°C e transportado em condições
que  preservem  tanto  as  características  do
alimento congelado, como também a qualidade
do  mesmo  quanto  as  características  físico-
químicas. Validade: 12 meses. O produto deverá
apresentar registro no SIF/DIPOA. Embalagem
secundaria:  Caixa  de  papelão,  reforçada  e
lacrada com fita adesiva,  pesando de 10 a 12
kg.  Conter  na  embalagem impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.A. / SIF /
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição e telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

Frigoboi R$ 10,50 R$ 21.000,00
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08 2.000 kg 

carne de aves congelado em Cubos sem osso
IQF:  Cortes  de sobrecoxa  de  frango  em
cubos,  sem  osso  e  sem  pele,  congelado
individualmente,  IQF.  Produto  cárneo  cru
obtido a partir de cortes porcionados em cubos
de frango - sobrecoxa, submetido ao processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN – IQF. Proveniente de aves sãs, isenta
de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Abatidas  sob  inspeção
veterinária de acordo com a  legislação vigente,
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
manchas. Toda matéria-prima utilizada deve ser
de  qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento  inspecionado pelo  Serviço  de
Inspeção Federal (SIF). Aspecto: característico
não pegajoso. Textura, Cor, Odor: característico
de  carne  de  ave  fresca  congelada.  Sabor:
característico.  Embalagem  primaria:  Sacos  de
polietileno,  transparente,  atóxico,
termossoldado e rotulados, conforme legislação
vigente  pesando  de  01  kg  a  02  kg.
Temperatura máxima de -18°C  e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as
características  do  alimento  congelado,  como
também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas.  Validade:  12
meses. O produto deverá apresentar registro no
SIF/DIPOA. Embalagem secundaria:  Caixa de
papelão, reforçada e lacrada com fita adesiva,
pesando de 10 a  12 kg. Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

Frigoboi R$ 10,50 R$ 21.000,00

13 1.200 potes

requeijão cremoso, produto obtido da fusão da
mistura  de  creme  com  massa  coalhada
dessorada  e  levada,  de  leite  integral  ou
desnatado  cru  ou  pasteurizado,  embalado  em
copo hermeticamente fechado pesando de 180 a
250 gramas, com validade mínima de 40 dias a
contar  da  entrega,  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  a  Portaria  MA 359  de
04/09/97  e  NTA-11(Decreto  12486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem impresso  de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A.  /  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao
consumidor).

Kremoso R$ 4,50 R$ 5.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

JOÃO FERREIRA JÚNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 062.308.428-74 Prefeito Municipal

Frigoboi Comércio de Carnes Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

03 2.000 kg carne  bovina  em  iscas  in  natura  e
congelada   patinho,  produto  cárneo  cru
obtido  a  partir  de  cortes  porcionados  em
iscas  de  bovino  -  PATINHO  BOVINO
submetido  ao  processo  tecnologicamente
adequado  de  congelamento  individual  tipo
INDIVIDUALLY  QUICK  FROZEN  -
(IQF).  Proveniente  de  machos  da  espécie
bovina, abatidos sob inspeção veterinária de
acordo com a legislação vigente,  isenta de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
coágulos,  nódulos  e  aponevroses.  Deverá
ser  de  recorte  de  primeira,  isenta  de
parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância
contaminante  que  possa  alterá-la  ou
encobrir  alguma  alteração.  Toda  matéria
prima  utilizada  deve  ser  de  qualidade  e
deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado  pelo  Serviço  de  Inspeção
Federal  (SIF).  Aspecto:  característico  não
pegajoso,  Textura:  característica,  Cor:
vermelho vivo a bordô, Odor: característico
de carne bovina fresca congelada e Sabor:
característico.  Embalagem  primária:  saco
plástico de polietileno de baixa densidade,
atóxico termossoldado a vácuo contendo 2
kg.  Embalagem  secundária:  caixa  de
papelão  reforçada,  adequada  ao
empilhamento  recomendado,  resistente  a
danos  durante  o  transporte  ou
armazenamento e que garanta a integridade
do produto durante todo o seu período de
validade, com até 20 kg. Prazo de validade:
mínima de 06 meses quando conservado a
temperatura de -12ºC ou mais frio, devendo
o  prazo  fabricação  não  anteceder  90
(noventa)  dias  da  data  de  entrega.  O
produto,  o  rótulo  e  a  embalagem  devem
obedecer à legislação vigente em especial a

Patriotta
Foods

R$ 19,90 R$ 39.800,00
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RIISPOA,  RDC  12,  02/01/2001
(microbiologia),  RDC  175,  08/08/2003
(microscopia), RDC 259, 20/09/2002, RDC
359,  23/12/2003,  RDC  360,  23/12/2003
(rotulagem)  -  ANVISA e  todas  alterações
posteriores. Conter na embalagem impresso
de forma indelével: registro do fabricante no
M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.
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9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

LOURIVAL FERREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 080.572.149-53 Prefeito Municipal

JLF Distribuidora de Alimentos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de 02 de junho de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 28/2020,  bem como das  Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

12 1.000 kg

salsicha  de  carne  de  ave,  mecanicamente
separada,  fresca,  com  condimentos  triturados  e
cozidos,  sem  umidade,  não  pegajosa,
acondicionada  em  sistema  CRY-O-VAC,  50  gr
por  unidade,  pacotes  de  500  g  a  5  kg,  com
validade mínima de 30 dias a contar da data de
entrega, de acordo com NTA-5 (Decreto 12.486
de  20/10/78)  e  (MA-2244/97).  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével: registro
do  fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

Copacol R$ 5,00 R$ 5.000,00

15 200 kg

queijo  mussarela,  de  primeira  qualidade,
pesando  de  2  a  04  kg  por  peça,  embalado  em
plástico inviolável, selado a vácuo, com validade
mínima de 02 meses a contar da entrega, e suas
condições deverão estar de acordo com a Portaria
MA 364 de 04/09/97 e NTA-11(Decreto 12486 de
20/10/78).  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma indelével: registro do fabricante no M.A. /
SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição e telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).

Aurora R$ 19,51 R$ 3.902,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 
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2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

ALEXSANDRO SILVA DE MORAES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 318.519.568-08 Prefeito Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa J. E. RISSI ALIMENTOS EIRELI, por seu representante legal, acordam proce-
der, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de
2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

07 2.000 kg

carne de aves congelado em Cubos sem osso
IQF:  Cortes  de filé  de  peito  de  frango  em
cubos, sem osso e sem pele. Produto cárneo cru
obtido a partir de cortes porcionados em cubos
de frango - filé de peito, submetido ao processo
tecnologicamente  adequado  de  congelamento
individual  tipo  INDIVIDUALLY  QUICK
FROZEN – IQF. Proveniente de aves sãs, isenta
de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Abatidas  sob  inspeção
veterinária de acordo com a legislação vigente,
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,
manchas. Toda matéria-prima utilizada deve ser
de  qualidade  e  deverão  ser  provenientes  de
estabelecimento  inspecionado  pelo  Serviço  de
Inspeção  Federal  (SIF).  Aspecto:  característico
não pegajoso. Textura, Cor, Odor: característico
de  carne  de  ave  fresca  congelada.  Sabor:
característico.  Embalagem  primaria:  Sacos  de
polietileno, transparente, atóxico, termossoldado
e  rotulados,  conforme  legislação  vigente
pesando de 01 kg a 02 kg. Temperatura máxima
de  -18°C  e  transportado  em  condições  que
preservem tanto  as  características  do  alimento
congelado, como também a qualidade do mesmo
quanto  as  características  físico-químicas.
Validade:  12  meses.  O  produto  deverá
apresentar registro no SIF/DIPOA. Embalagem
secundaria:  Caixa  de  papelão,  reforçada  e
lacrada com fita adesiva, pesando de 10 a 12 kg.
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.A. / SIF /
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição e telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

JE Rissi R$ 8,82 R$ 17.640,00

===========================================================================
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 
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2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Quinta-feira, 06 de agosto de 2020				    Ano III | Edição nº 621 Página 90 de 110

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

CARLOS EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 088.132.738-78 Prefeito Municipal

JE Rissi Alimentos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa SMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2020, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti -
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 10.000 kg

frango, peito  sem  pele  e  sem  osso,  semi-
processado, congelado,  sem  tempero,  com
validade  de  12  meses,  com  aspecto,  cor,
cheiro  e  sabor  próprios,  sem  manchas  e
parasitas,  acondicionado  em  saco  plástico,
polietileno,  atóxico,  pacotes  pesando  entre
500 g a 2 kg e suas condições deverão estar de
acordo  com  a  NTA-3  (Decreto  12.486  de
20/10/78) e (Portaria 210 de 10/11/98). Conter
na  embalagem impresso  de  forma indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

Copacol R$ 6,80 R$ 68.000,00

02 400 kg

pescado filé de tilápia, in natura, sem adição
de  sal  e  temperos,  com cor,  cheiro  e  sabor
próprios,  sem  manchas  esverdeadas  e
parasitas,  sem  espinhas  e  sem  pele/couro,
congelado,  pesando  de  120  a  150  gramas,
inteiro com corte em "V". Acondicionado em
saco  plástico  transparente,  atóxico,  pesando
01  kg,  embalado  em  caixa  de  papelão
reforçada pesando 10 kg, com rótulo, carimbo
de  inspeção,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e número de lote.  Validade mínima
de 06 meses a contar da data de entrega. Suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-09  (Dec.  12486/78).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

Cammarus R$ 25,87 R$ 10.348,00

10 300 kg frango, peito desfiado, cozido, com tempero
ou sem tempero, congelado, com validade de
12  meses,  com aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor

Copacol R$ 18,07 R$ 5.421,00
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próprios,  sem  manchas  e  parasitas.
Embalagem  primária:  sacos  de  polietileno
atóxico apropriado para contato direto com o
alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao
transporte e armazenamento, sem perfurações
ou  vazamentos,  pacotes  pesando
aproximadamente de 1 kg a 2 kg. Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  reforçada
resistente  a  impacto,  adequado  ao
empilhamento recomendado, lacrado com fita
adesiva  nas  abas  superiores  e  inferiores,  e
resistente  a  danos  durante  o  transporte  e
armazenamento do produto por todo o período
de  validade.  Caixas  pesando
aproximadamente  de  10  kg  a  12  kg.  Suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-3  (Decreto  12.486  de  20/10/78)  e
(Portaria  210  de  10/11/98).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

14 100 kg

presunto  magro,  cozido,  de  primeira
qualidade, obtido de pernil suíno sadio, com
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de
sujidades,  parasitos  e  larvas,  acondicionado
em  saco  plástico  transparente,  atóxico;
validade mínima de 50 dias a contar da data
de entrega, reembalado em caixa de papelão,
pesando  de  02  a  04  kg  por  peça  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-8 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter
na  embalagem impresso  de  forma indelével:
registro do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição e telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).

Saudali R$ 11,70 R$ 1.170,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.
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4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

RAFAEL BARBOSA COSTA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 020.769.741-80 Prefeito Municipal

SMA Comércio e Distribuição de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
PROCESSO Nº 4549/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida, e a empresa SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 28/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

04 500 kg

frango,  peito em tiras,  sem pele e sem osso,
cozido/assado/grelhado, com tempero ou sem
tempero, congelado, com validade de 12 meses,
com aspecto,  cor,  cheiro e sabor próprios,  sem
manchas e parasitas. Embalagem primária: sacos
de  polietileno  atóxico  apropriado  para  contato
direto  com  o  alimento,  perfeitamente  lacrado,
resistente  ao  transporte  e  armazenamento,  sem
perfurações  ou  vazamentos,  pacotes  pesando
aproximadamente 2 kg. Embalagem secundária:
caixa de papelão reforçada resistente a impacto,
adequado  ao  empilhamento  recomendado,
lacrado com fita  adesiva nas  abas  superiores  e
inferiores,  e  resistente  a  danos  durante  o
transporte e armazenamento do produto por todo
o  período  de  validade.  Caixas  pesando
aproximadamente 12 kg. Suas condições deverão
estar de acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486 de
20/10/78) e (Portaria 210 de 10/11/98). Conter na
embalagem   impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

MFF
Minerva

R$ 28,00 R$ 14.000,00

05 2.940 kg almôndega de carne bovina moída assada ou
cozida,  congelada. constituição:  carne  bovina
moída,  proteína  vegetal,  farinha  de  rosca,
condimentos  e  sem  pimenta,  ausência  de
fragmentos  de  ossos,  peles,  cartilagens,
intestinos,  nervos,  pesando  de 17  a  25  g  por
unidade,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprio,  livre  de  sujidades,  larvas  e  parasitas,
com validade mínima de  10  meses a  partir  da
data de entrega. Embalagem primária:  sacos de
polietileno atóxico apropriado para contato direto
com  o  alimento,  corretamente  lacrado,  sem
perfurações  ou  vazamentos,  resistente  ao

MFF
Minerva

R$ 21,99 R$ 64.650,60
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transporte  e  armazenamento,  pacotes  pesando
aproximadamente 2 kg. Embalagem secundária:
caixa de papelão reforçada resistente a impacto,
adequado  ao  empilhamento  recomendado,
lacrado com fita  adesiva nas  abas  superiores  e
inferiores,  e  resistente  a  danos  durante  o
transporte e armazenamento do produto por todo
o  período  de  validade.  Caixas  pesando
aproximadamente 12 kg. Suas condições deverão
estar de acordo com a NTA-76 (decreto 12.486
de  20/10/78)  e  (MA  2244/97)  e  Instrução
Normativa Nº 20 31/07/2000 - MAPA. Conter na
embalagem   impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição e telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

09 540 kg

almôndega de carne bovina moída assada ou
cozida,  congelada. constituição:  carne  bovina
moída,  proteína  vegetal,  farinha  de  rosca,
condimentos  e  sem  pimenta,  ausência  de
fragmentos  de  ossos,  peles,  cartilagens,
intestinos,  nervos,  pesando  de  02  a  04  g  por
unidade,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprio,  livre  de  sujidades,  larvas  e  parasitas,
com validade mínima de  10  meses a  partir  da
data de entrega. Embalagem primária:  sacos de
polietileno atóxico apropriado para contato direto
com  o  alimento,  corretamente  lacrado,  sem
perfurações  ou  vazamentos,  resistente  ao
transporte  e  armazenamento,  pacotes  pesando
aproximadamente 2 kg. Embalagem secundária:
caixa de papelão reforçada resistente a impacto,
adequado  ao  empilhamento  recomendado,
lacrado com fita  adesiva nas  abas  superiores  e
inferiores,  e  resistente  a  danos  durante  o
transporte e armazenamento do produto por todo
o  período  de  validade.  Caixas  pesando
aproximadamente 12 kg. Suas condições deverão
estar de acordo com a NTA-76 (decreto 12.486
de  20/10/78)  e  (MA  2244/97)  e  Instrução
Normativa Nº 20 31/07/2000 - MAPA.  Conter
na  embalagem   impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição e telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor). 

MFF
Minerva

R$ 25,00 R$ 13.500,00

11 500 kg linguiça, pura  de  carne  suína  pernil, não
toscana,  sem  pimenta,  preparada  com  carne
pernil e condimentos com aspecto normal, firme,
sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades,
parasitas  e  larvas,  mantida  em  temperatura  e
refrigeração adequada, acondicionada em saco de
polietileno devidamente fechado, pesando entre 2
a  5  kg,  com  validade  mínima  de  03  meses  a
contar  da  data  de  entrega,  e  suas  condições

Aurora R$ 13,99 R$ 6.995,00
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deverão estar de acordo com a NTA-05 (Decreto
12.486  de  20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da
data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações,
no horário das 07h às 12h, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 - Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk,
nesta cidade de Pederneiras.

3 - Os produtos deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução dos produtos, su-
jeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descar-
ga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.
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3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produ-
tos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e
Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupe-
ração judicial. 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido,
de alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa de  compensação financeira  devida  pelo
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;
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5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falên-
cia ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co-
minações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  produtos  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que  substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito)
meses. 

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.
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9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específi -
ca para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técni-
cas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor,
conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especi-
ficações mínimas exigidas no edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o pro-
duto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produ-
to constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os paga-
mentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 26 de maio de 2020.

ADRIANO DEVITTE SPOLJARIC VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 295.102.128-30 Prefeito Municipal

Spoljaric Comercial do Brasil Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020 
PROCESSO Nº 4682/2020  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito 
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e 
assistida, e a empresa MF INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA EPP, por seu representante legal, 
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 29/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 

Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total 

01 5.000 
Pacotes 
de 500 
gramas 

café tradicional, torrado e moído, constituído de 
café ate tipo 8 na classificação oficial brasileira 
(COB), bebida variando de mole a rio, excluindo-
se o gosto riozona, com um máximo de 20% de 
defeitos pretos, verdes e ardidos e ausência de 
grãos pretos, verdes e fermentados, admitindo-se 
grãos de safras passadas, robusta conillon, desde 
que o gosto não seja pronunciado e preponderante, 
ponto de torra moderadamente escuro a médio 
claro, com qualidade global aceitável mínima de 
4,5 pontos na escala sensorial de 0 a 10 do lote 
entregue, (impurezas, cascas e paus), em g/100g 
máxima de 1%, e umidade em g/100g máxima de 
5%, obedecendo Resolução SAA 19, de 
05/04/2010, com embalagem almofada ou 
atmosfera inerte (sem vácuo), rotulagem impressa 
no pacote, não sendo tolerada a presença de 
etiqueta auto adesiva com a descrição do produto, 
validade mínima na data da entrega de (04) quatro 
meses, devendo obedecer as exigências da Portaria 
377, de 26/04/99 e Port. 259/2002, Res. SAA-28 
de 01/06/2007 e Instrução Normativa nº 16, de 
24/05/2010 do MAPA. - embalagem de 500g. 

R$ 4,59 R$ 22.950,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por no máximo 
igual período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h, em dias de expediente normal.  
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2 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 
descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
3 - As entregas deverão ser feitas no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 
– Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras. 
 
4 - Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a data limite 
estabelecida no item 1 desta cláusula. 
 
5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
1.1 - Provisoriamente, mediante recibo, após a conferência das especificações e quantidades, conforme 
consta do Anexo I – Especificações Técnicas.  
 
1.2 - Definitivamente, mediante recibo, após o resultado da análise sensorial do produto entregue. 
 
2 - Será realizada, as expensas da Detentora, a análise sensorial do produto entregue; 
 
2.1 - A amostra será colhida por esta Prefeitura Municipal e enviada em até 5 (cinco) dias úteis para 
análise; 
 
2.2 - A análise deverá ser efetuada junto a um dos seguintes laboratórios credenciados pelo CODEAGRO - 
Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios, segundo escolha desta Prefeitura Municipal: 
 
- Laboratório LAFISE - Instituto de Tecnologia de Alimentos - ITAL/SAA; 
 
- Laboratório GAC - Sindicato da Indústria de Café do Estado de São Paulo (Grupo de Avaliação de Café); 
 
- Laboratório CERELAB - Laboratórios Químicos Ltda.; 
 
- Bolsa de Cereais de São Paulo; ou 
 
- Laboratório Carvalhaes - Escritório Carvalhaes Corretores de Café Ltda. 
 
2.3 - As empresas que possuírem o Sistema de Qualidade Selo “Produto de São Paulo” - 
CODEAGRO/SAA - Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios- Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento (www.codeagro.sp.gov.br), instituído pela Lei 10.481/99, estarão dispensadas dos 
procedimentos descritos no subitem anterior. 
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
 
3.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, determinando a sua 
substituição; 
 
3.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades; 
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3.3 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento pelo contratado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
3.4 - Rejeitá-lo se não corresponder a qualidade superior mínima de 4,5 pontos na escala sensorial, 
descrita no Anexo I, após a realização do laudo, caracterizando-se a inexecução total da obrigação 
assumida. 
 
3.5 - Caracterizada a inexecução total, nos termos do subitem 3.4, a Detentora deverá providenciar a 
retirada do material rejeitado em até 15 (quinze) dias da rescisão do contrato (Autorização de Compras). 
 
3.6 - O recebimento definitivo não exime a Detentora de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 
qualidade dos produtos entregues. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente 
da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa 
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano 
de recuperação extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Município de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
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2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre 
o valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a 
sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do 
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e 
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos 
produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de 
Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada 
“Autorização de Fornecimento”. 
 
3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando 
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Município para as compras durante o período de 06 (seis) meses. 
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 
 
6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto 
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
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7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução 
dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro. 
 
9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente 
o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para 
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no 
mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar 
amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 
técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante 
vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas 
neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como 
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da 
Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei 
nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada 
pelas partes. 
 

                    Pederneiras, 04 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

SANDRA HELENA BERTHOLO FRANCHINI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 057.416.778-19 Prefeito Municipal 

MF Indústria Paulista de Café Ltda EPP  
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